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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 
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§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

.......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.804, DE 3 DE SETEMBRO DE 1980 
 

 

Dispõe sobre tributação simplificada das 

remessas postais internacionais.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, inciso II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica instituído o regime de tributação simplificada para a cobrança do 

imposto de importação incidente sobre bens contidos em remessas postais internacionais, 

observado o disposto no artigo 2º deste Decreto-lei.  

§ 1º  Os bens compreendidos no regime previsto neste artigo ficam isentos do 

imposto sobre produtos industrializados.  

§ 2º  A tributação simplificada poderá efetuar-se pela classificação genérica dos 

bens em um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas constantes ou progressivas em função do 

valor das remessas, não superiores a 400% (quatrocentos por cento).  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.001, de 16/3/1995) 

§ 4º  Poderão ser estabelecidos requisitos e condições para aplicação do disposto 

neste artigo.  

 

Art. 2º  O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que trata o art. 1º 

deste Decreto-Lei, estabelecerá a classificação genérica e fixará as alíquotas especiais a que se 

refere o § 2º do artigo 1º, bem como poderá:  

I - dispor sobre normas, métodos e padrões específicos de valoração aduaneira dos 

bens contidos em remessas postais internacionais;  

II - dispor sobre a isenção do imposto de importação dos bens contidos em 

remessas de valor até cem dólares norte-americanos, ou o equivalente em outras moedas, 

quando destinados a pessoas físicas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.383, de 

30/12/1991) 

Parágrafo Único. O Ministério da Fazenda poderá, também, estender a aplicação 

do regime às encomendas aéreas internacionais transportadas com a emissão de conhecimento 

aéreo.  

 

Art. 3º  O inciso XVI do artigo 105, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 

1966, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"XVI - Fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas 

internacionais visando a eludir, no todo ou em parte, o pagamento dos 

tributos aduaneiros ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das 

importações ou, ainda, a beneficiar-se de regime de tributação simplificada". 

(Retificado no D.O.U. de 4/9/1980 ) 

.......................................................................................................................................................
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PORTARIA MF Nº 156, DE 24 DE JUNHO DE 1999 
 

 

Estabelece  requisitos   e condições para a 

aplicação do Regime de Tributação  

Simplificada   instituído  pelo Decreto-Lei nº 

1.804, de 3 de   setembro de 1980.  

  

 

O  MINISTRO   DE  ESTADO  DA  FAZENDA,  no  uso  de   suas  

atribuições,considerando  o  disposto no Decreto-Lei nº 1.804, de 3 de setembro de 1980, com 

as  modificações introduzidas pelo art. 93 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991  e pela 

Lei nº 9.001, de 16 de março de 1995, e tendo em vista o Decreto de delegação de 

competência, de 26 de dezembro de 1995, resolve:  

 

Art. 1º O  regime  de tributação simplificada - RTS, instituído peloDecreto-Lei nº 

1.804, de 3 de setembro de 1980, poderá ser utilizado no despacho aduaneiro  de   importação  

de bens integrantes de remessa postal ou de encomenda aérea   internacional  no valor de até 

US$ 3,000.00 (três mil dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra 

moeda, destinada a pessoa física ou jurídica,  mediante  o  pagamento  do  Imposto  de   

Importação  calculado  com a aplicação  da  alíquota   de  60%  (sessenta  por  cento),  

independentemente   da classificação tarifária dos bens que compõem a remessa ou 

encomenda.  

 

§  1º No caso de medicamentos destinados a pessoa física será aplicada a alíquota 

de zero por cento.  

§ 2º Os bens que integrem remessa postal internacional no valor de até US$  50.00 

(cinqüenta dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra  moeda,  serão  

desembaraçados com isenção do Imposto de Importação, desde  

 que o remetente e o destinatário sejam pessoas físicas.  

§ 3º  Os  bens   submetidos a despacho aduaneiro com base no RTS estão isentos 

do Imposto sobre Produtos Industrializados.  

 

Art. 2º A tributação simplificada de que trata esta Portaria terá por base o valor 

aduaneiro da totalidade dos bens que integrem a remessa postal ou a encomenda aérea 

internacional.  

§ 1º O valor aduaneiro será o preço de aquisição dos bens, acrescido:  

I  da importância a ser paga pelo destinatário da remessa postal ou encomenda 

aérea internacional, conforme o caso:  

a) à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT pelo transporte  

 da remessa postal internacional até o local de destino no País;  

 b)  à  companhia  aérea responsável pelo transporte da encomenda até o  

 aeroporto alfandegado de descarga, onde são cumpridas as formalidades 

aduaneiras  

 de entrada dos bens no País; ouc)   à   empresa    prestadora   de   serviço  de  

transporte   expresso  

 internacional  e  de  entrega  no  local de destino no País, quando se tratar de  
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 encomenda expressa; e  

II- do valor do  seguro a ser pago pelo destinatário, relativo ao transporte e entrega 

da remessa postal ou da encomenda internacional, nos termos  

 do inciso anterior.  

§ 2º Na ausência de documentação comprobatória do preço de aquisição dos  bens 

ou quando a documentação apresentada contiver indícios de falsidade ou adulteração, este 

será determinado pela autoridade aduaneira com base em:  

I - preço de bens idênticos ou similares, originários ou procedentes do país de 

envio da remessa ou encomenda; ou  

II - valor  constante   de  catálogo  ou  lista de preços emitida por estabelecimento   

comercial  ou industrial, no exterior, ou por seu representante no País. 

.......................................................................................................................................................
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